
EXTRATO   TERMO ADITIVO  

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato n° 040/2023-FMS

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS.

CONTRATADA: Perovano Lavanderia LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
040/2023-FMS pelo prazo de 12 (Doze) meses, de acordo com o inciso II do artigo 57, da Lei 8666/93,
conforme autoriza sua Cláusula Terceira, a contar de 31/12/2024.
O valor deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, pelo período de 12
(Doze) meses é de R$ 129.306,00 (Cento e vinte e nove mil trezentos e seis reais).

Descrição do  objeto
Unidade de

Medida 
Quantidade

Valor
Unitário

Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  LAVANDERIA  DE
ROUPA  HOSPITALAR  prestação  de  serviço  de
lavanderia de roupa hospitalar com finalidade de coletar,
pesar,  separar,  processar,  e  distribuir  roupas  em
condições  de  uso  ,  higiene,  quantidade,  qualidade  e
conservação,  de  acordo  com  o  manual  de
processamento  de  roupas  de  serviços  de  saúde  -
prevenção e controle de riscos da anvisa. 

KG 13.800 9,37 129.306,00

Valor total por extenso – Cento e vinte nove mil trezentos e seis reais. 129.306,00

As despesas referentes ao presente termo aditivo estão programadas em dotação orçamentária própria, na
seguinte classificação:

Órgão/Unidade: 16.02
Projeto/Atividade: 1030116392.146
Natureza de Despesa: 33903938000
Ficha/Fonte: 282 / 160000001019

Órgão/Unidade: 16.02
Projeto/Atividade: 1030216402.153
Natureza de Despesa: 33903938000
Ficha/Fonte: 722 / 150000150000

Órgão/Unidade: 16.02
Projeto/Atividade: 1030216402.153
Natureza de Despesa: 33903938000
Ficha/Fonte: 723 / 160000002009

Órgão/Unidade: 16.02
Projeto/Atividade: 1030216402.152
Natureza de Despesa: 33903938000
Ficha/Fonte: 627 / 160000002005



DATA DA ASSINATURA: 20/12/2024

PRAZO: 12 (doze) meses

VIGÊNCIA: A partir de 31/12/2025

SIGNATÁRIOS:  Gedson Alves da Silva – Secretário Municipal de Saúde e Tarsísio José Perovano – Sócio 

PROCESSO: Protocolo nº 226108/2021.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.
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